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Proc. Administrativo 2.909/2023
De: Almir Anibal de Souza Setor: FCIJIV - Fundação Cultural de Ilhota José Izidro Vieira
Despacho: 1- 2.909/2023
Para: CONTABI - Contabilidade
Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Ilhota/SC, 01 de Novembro de 2023

 Justificativa

A contratação de uma empresa para assessorar o edital da Lei Paulo Gustavo se mostra essencial para garantir
a eficiência, transparência e imparcialidade na gestão e avaliação dos projetos culturais a serem contemplados.
A complexidade inerente à administração de editais desse porte, aliada à necessidade de assegurar o correto
direcionamento dos recursos destinados ao fomento cultural, demanda um conhecimento técnico especializado
que nem sempre está disponível internamente. Portanto, a contratação de uma empresa especializada viabiliza
a adoção de processos robustos, que envolvem desde a elaboração do edital até a seleção dos projetos
vencedores, assegurando a lisura e transparência do processo.

Além disso, a expertise trazida por uma empresa experiente contribui para mitigar possíveis falhas e erros
administrativos, minimizando os riscos de contestações e garantindo que as diretrizes estabelecidas pela Lei
Paulo Gustavo sejam seguidas de maneira precisa e imparcial. A presença de uma entidade externa também
confere credibilidade ao processo de seleção, afastando possíveis questionamentos quanto à imparcialidade na
avaliação dos projetos.

Por fim, a contratação de uma empresa para assessorar o edital possibilita uma orientação mais aprofundada
aos proponentes, ajudando-os a aprimorar seus projetos e aumentando, assim, o potencial impacto cultural das
iniciativas contempladas. Nesse sentido, a contratação não apenas contribui para o sucesso do edital, mas
também para o fortalecimento e desenvolvimento do cenário cultural brasileiro, promovendo a diversidade e o
acesso à arte e à cultura para toda a população

_
Almir Anibal de Souza
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“Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado.” - Roberto Shinyashiki


